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Excelentíssimo Presidente, 
Ilustríssimos Vereadores. 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DE REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA GREGÓRIA 
ORTIZ CARDOSO. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro nos Artigos 
113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa Diretora, depois 
de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao excelentíssimo JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. Prefeito 
Municipal, com cópias aos Ilustríssimos CREUZA COSTA LEITE – MD. Secretária Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer e JOVANIL SALVATERRA DE CARVALHO – MD. Secretário 
Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade e a 
importância da reforma da Escola Municipal Maria Gregória Ortiz Cardoso, localizada na 
Sede o município. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, 10 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira                  Walter Pereira da Silva 
Vereador                                             vereador 
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Indicação nº. 016/15 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Considerando que: 
 
O prédio da escola está com as paredes sujas e com infiltrações, necessitando de pintura. 
 
O bebedouro não suporta a demanda de uso, necessitando ser trocado por outro maior. 
 
Várias janelas estão precisando de reposição dos vidros. 
 
O beiral do telhado e o forro em PVC precisam de reparos. 
 
Algumas portas estão em lastimáveis condições. 
 
Os banheiros necessitam de reparos hidráulicos. 
 
Face ao exposto, indico a necessidade de reforma da Escola Municipal Maria Gregória Ortiz 
Cardoso, na Sede do município. 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, 10 de fevereiro de 2015. 

 
 
 

  
 

Juvenal José de Oliveira                  Walter Pereira da Silva 
Vereador                                             vereador 
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